
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 004/2019 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº767/2018 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita Parecer 

Técnico sobre a obrigatoriedade de estágio 

supervisionado, carga horária e momentos 

presenciais em especialização técnica de nível 

médio em Enfermagem, como: técnico em 

enfermagem do trabalho e instrumentação 

cirúrgica. 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelo parecerista nomeado pela 

Portaria COREN-AL Nº 118/2019, de 20de junho de 2019, sobre a consulta formulada pela 

Enfermeira Karla de Amorim Albuquerque de Mesquita – COREN-AL Nº 70598-ENF. A 

mesma solicita Parecer Técnico sobre a obrigatoriedade de estágio supervisionado, carga 

horária e momentos presenciais em especialização técnica de nível médio em Enfermagem, 

como: técnico em enfermagem do trabalho e instrumentação cirúrgica. 

 

II ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

 

 CONSIDERANDO a LEI Nº 5.905/73, de 12 de JULHO de 1973 - Dispõe sobre a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências. O 

Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: Art. 1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os 

Conselhos Regionais de Enfermagem (COREN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, 

vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete 

aos Conselhos Regionais de Enfermagem: 

 

I- deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento; 
II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes 

gerais do Conselho Federal; 

III – fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; 

IV – manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva 

jurisdição; 



 
V – conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as 

penalidades cabíveis; 

VI – elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento 

interno e submetê-los à aprovação do Conselho Federal; 

VII – expedir a carteira profissional indispensável ao exercício da profissão, a 

qual terá fé pública em todo o território nacional e servirá de documento de 
identidade; 

VIII – zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam; 

IX – publicar relatórios anuais de seus trabalhos e relação dos profissionais 

registrados; 

X – propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercício 

profissional; 

XI – fixar o valor da anuidade; 

XII – apresentar sua prestação de contas ao Conselho Federal, até o dia 28 de 

fevereiro de cada ano; 

XIII – eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV – exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei 

ou pelo Conselho Federal. 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 7.498/1986 que dispõe sobre a regulamentação do 

exercício da enfermagem, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 94.406/1987 que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 

de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO COFEN Nº 609/2019, atualiza, no âmbito do 

Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, os procedimentos para registro de 

especialização técnica de nível médio em Enfermagem concedida aos Técnicos de 

Enfermagem e aos Auxiliares de Enfermagem, revogando a Resolução COFEN Nº 418/2011, 

conforme descrição abaixo: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Atualizar, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem, os procedimentos para Registro de Cursos de Especialização 

Técnica, de nível médio em Enfermagem, concedida aos Técnicos de  

Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem. 

 

Parágrafo Único. As especialidades do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar 

de Enfermagem, reconhecidas pelo Cofen, encontram-se definidas nos 

Anexos I e II, respectivamente disponíveis no sítio da internet do Conselho 
Federal de Enfermagem (www.portalcofen.gov.br). 

 

Art. 2º O Técnico de Enfermagem e o Auxiliar de Enfermagem, detentores de 

certificado de Especialização, devem, obrigatoriamente, registrá-lo no 

Conselho Regional de Enfermagem de sua jurisdição. 

 

§ 1º Os títulos serão registrados de acordo com a denominação constante do 

certificado apresentado, em conformidade com as áreas de abrangência 

definidas nos anexos da presente Resolução. 

 



 
§ 2º O registro de que trata este artigo será isento das taxas de inscrição e 

carteiras. 

 

§ 3º Os cursos de especialização para Técnico de Enfermagem e Auxiliar 

de Enfermagem deverão ter, no mínimo, 300 (trezentas) horas, 

equivalente a 25% da carga mínima indicada no Catálogo Nacional de 

Cursos de Nível Técnico para a habilitação profissional a que se vincula, 

de acordo com a Resolução CNE/CEB nº 06/2012. (grifo nosso) 

 

§ 4º A carga horária destinada a estágio profissional supervisionado, quando 

previsto em plano de curso, em quaisquer das formas de oferta do curso 

técnico de nível médio, deverá ser adicionada à carga horária mínima 

indicada no Catálogo Nacional de Cursos de Nível Técnico para a habilitação 

profissional. 

 

§ 5º Aos profissionais Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem 

egressos de cursos, devidamente autorizados, com carga horária inferior à 

carga horária mínima proposta de 300 (trezentas) horas, que concluíram o 
curso até a data de aprovação do Parecer Técnico CNE/CEB nº 02/2016, será 

garantido o direito ao registro junto ao Conselho Regional de Enfermagem. 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO COFEN Nº 0609/2019 

 

Anexo I 

 

 ESPECIALIDADES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

 

ÁREAS DE ABRANGÊNCIA – Saúde coletiva; saúde da criança e 

adolescente; saúde do adulto (Saúde do Homem e da mulher, saúde do 

idoso, Urgências e Emergências). 

 

1. Enfermagem em Centro Cirúrgico 

    1.1 – Enfermagem Instrumentação Cirúrgica 

1.2 – Centro de Material e Esterilização 

 

2. Enfermagem em Nefrologia 

   2.1 – Enfermagem em Diálise Peritoneal 

2.2 – Enfermagem em Hemodiálise 

 

3. Enfermagem em Saúde Coletiva 

3.1 – Enfermagem ao Idoso 

3.2 – Enfermagem da Saúde da Mulher 

3.3 – Enfermagem da Saúde da Criança e do Adolescente 

3.4 – Enfermagem da Saúde do Homem 

3.5 – Enfermagem em Saúde Indígena 

3.6 – Enfermagem em Saúde Ambiental 

 

4. Enfermagem em Saúde Pública 

4.1 – Enfermagem em ESF 

 

5. Enfermagem em Saúde do Trabalhador 

5.1 – Higiene do Trabalho 

5.2 – Enfermagem do Trabalho 

5.3 – Assistência à Saúde do Trabalhador 

5.4 – Enfermagem Offshore 

 



 
6. Enfermagem em Terapia Intensiva 

6.1 – Cuidados ao paciente crítico adulto 

6.2 – Cuidado ao paciente crítico pediátrico 

6.3 – Cuidado ao paciente crítico neonatal 

6.4 – Cuidado ao paciente crítico cardiológico 

 

7. Enfermagem em Traumato-Ortopedia 

7.1 – Enfermagem em Imobilização Ortopédica 

 

8. Enfermagem em Urgência e Emergência / APH 

 

9. Enfermagem em Saúde Mental 

 

10. Enfermagem em Assistência a Queimados 

 

11. Enfermagem em Assistência a portadores de Feridas 

 

12. Enfermagem em Imunização 

 

13. Enfermagem em Atendimento Domiciliar 

 

14. Enfermagem em Aleitamento Materno. 

 

15. Enfermagem em Hemoterapia e Hemoderivados 

 

16. Enfermagem na Assistência de Políticas de IST/S 

 

  

Anexo II  

 

ESPECIALIDADES DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

  

 ÁREA DE ABRANGÊNCIA – Saúde do Trabalhador 

 

 1. Auxiliar de Enfermagem do Trabalho 

 

2. Enfermagem em Centro Cirúrgico 

  2.1 – Instrumentação Cirúrgica 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em especial o 

capítulo III do título V que reconfigura a Educação Profissional Brasileira; 

CONSIDERANDO a Lei Nº 11.741 de 16 de julho de 2008, que altera dispositivos da 

Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

redimensionar, institucionalizar e integrar as ações da educação profissional técnica de nível 

médio, da educação de jovens e adultos e da educação profissional e tecnológica. 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 5.154 de 23 de julho de 2004, que regulamenta o 

parágrafo 2º, do artigo 36 e os artigos 39 a 41 da Lei nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional, e da outras providencias; 



 
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 1, de 3 de fevereiro de 2005, que 

atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação 

para o Ensino Médio e para a Educação Profissional Técnica de nível médio às disposições do 

Decreto nº 5.154/2004; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB Nº 3, de 30 de setembro de 2009, que 

dispõe sobre a instituição do Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e 

Tecnológica (SISTEC), em substituição ao Cadastro Nacional de Cursos Técnicos de Nível 

Médio (CNCT), definido pela Resolução CNE/CEB nº 4/99. 

CONSIDERANDO o Capítulo II, artigos 54, 55 e 56 da Resolução Nº 564/2017 que 

Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme descrito abaixo, 

são deveres dos profissionais de enfermagem: 

 

Art. 54 Estimular e apoiar a qualificação e o aperfeiçoamento técnico-

científico, ético-político, socioeducativo e cultural dos profissionais de 

Enfermagem sob sua supervisão e coordenação. 

 

Art. 55 Aprimorar os conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, 

socioeducativos e culturais, em benefício da pessoa, família e coletividade e 

do desenvolvimento da profissão. 
 

Art. 56 Estimular, apoiar, colaborar e promover o desenvolvimento de 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, devidamente aprovados nas 

instâncias deliberativas. 

 

CONSIDERANDO a Lei do Estágio - Lei Nº 11.788/08 | Lei Nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo 

de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições 

de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos. (grifo nosso) 



 
 

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

 

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento 
do educando para a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de 

ensino e do projeto pedagógico do curso.  

 

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, 

cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 

(grifo nosso) 

 

§ 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória. Ver tópico  
 

[...] 

 

CAPÍTULO II 

 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios 

de seus educandos:  

 

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, 

como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 

estagiário; (grifo nosso) 

 

[...] 

 

CAPÍTULO III 

 

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais 

liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos 

conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as 
seguintes obrigações: 

 

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou 

experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 

do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 

simultaneamente; 

 

[...] 

 

CAPÍTULO IV 

 
DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo 

entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu 

representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser 

compatível com as atividades escolares e não ultrapassar:  



 
 

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes 

de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 

profissional de educação de jovens e adultos;  

 

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de 

estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e 

do ensino médio regular. (grifo nosso) 

 

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em 

que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 

(quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto 

pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

 

 

CONSIDERANDO o Parecer homologado do Despacho do Ministro, publicado no 

D.O.U. de 9/11/2016, Seção 1, Pág. 14. do Ministério da Educação e Conselho Nacional de 

Educação, sobre o assunto: Consulta sobre a composição da carga horária mínima para cursos 

de especialização de nível médio solicitado pelo Conselho Regional de Enfermagem de São 

Paulo, foi decidido que: 

 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer: 

 

1) A carga horária mínima a ser integralizada para os cursos de 

especialização de Técnico de Enfermagem do Trabalho será de 300 

horas, correspondentes a 25% de 1.200 horas, que é o mínimo previsto 

para o curso de Técnico de Enfermagem no Catálogo Nacional de Cursos 

Técnicos de Nível Médio. (grifo nosso) 

2) De acordo com o previsto no art. 31 da Resolução CNE/CEB nº 

6/2012, este referencial de 25% da carga horária mínima prevista para a 

respectiva habilitação profissional deve ser aplicado a todos os cursos de 

especialização técnica de nível médio. (grifo nosso) 

3) Os concluintes de cursos de especialização de Auxiliar de Enfermagem do 

Trabalho e de Técnico de Enfermagem do Trabalho, concluídos até a data da 

homologação deste Parecer, desde que os respectivos cursos tenham sido 

devidamente autorizados a funcionar pelos órgãos próprios dos 

correspondentes sistemas de ensino, fazem jus aos competentes registros 

profissionais e regulamentares, independentemente da carga horária 

integralizada nos cursos em questão. 

4) Após a homologação deste Parecer, encaminhem-se cópias do mesmo ao 
Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo (COREN/SP), ao Conselho 

Federal de Enfermagem (COFEN), ao Fórum Nacional de Conselhos 

Estaduais de Educação, aos Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito 

Federal e ao Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica (CONIF). 

 

CONSIDERANDO o PARECER NORMATIVO Nº 001/2019 - O Plenário do 

Conselho Federal de Enfermagem – COFEN, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado 

pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, art. 70, II, §2º c/c art. 72, conforme 



 
deliberado em sua 513ª Reunião Ordinária, aprova e atribui força normativa ao Parecer de 

Conselheiro nº 114/2019 da lavra do Conselheiro Federal Gilvan Brolini, exarado nos autos 

do PAD nº 0797/2018, nos termos abaixo reproduzidos. 

 

I – DO FATO 

 

Trata-se do Processo Administrativo nº 797/2018, sob a ementa: Solicita 

Carga Horária Mínima Igualitária para Estágios de Cursos Técnicos de 

Enfermagem para todos os Estados da Federação, onde a Coordenadora da 

Câmara Técnica de Educação e Pesquisa (CTEP/Cofen) encaminha 
expediente à Presidência do Cofen em que, após arrazoado sobre a questão, 

solicita “a esse Egrégio Plenário, para que possa estabelecer gestão junto aos 

Conselhos Regionais de Enfermagem e aos Conselhos Estaduais de Educação 

e Secretarias Estaduais de Educação, visando estabelecer uma carga horária 

mínima igualitária de Estágios de Cursos Técnicos de Enfermagem para 

todos os Estados da Federação”. 

 

Em seu documento, a Câmara Técnica apresenta como sugestão, a carga 

horária mínima de 400 horas, acrescidas às 1.200 horas mínimas de 

teoria e teoria/prática para o curso de Técnico de Enfermagem, e 

aproveita para solicitar a possibilidade de impedir o registro de 

Auxiliares de Enfermagem, em virtude da ausência do número do 

SISTEC para esse curso. 

 

A Coordenadora da CTEP embasa seu pedido na ausência de normativo 

vigente que estabeleça com clareza a carga horária mínima exigida de estágio 

supervisionado para a formação de Técnicos de Enfermagem, após a 

revogação da Resolução CFE 7/77 pela lei 9394/96, que também extinguiu o 

Conselho Nacional de Educação, e da edição da Lei 12.513/2011 que 

instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(PRONATEC), e ainda da edição da Resolução CNE/CES 06/2012, que 

redefiniu as DCN para a Educação Profissional de Técnica de Nível Médio e 

Instituiu o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNTC). 
 

Destaca o que está definido no CNTC que o Estágio Supervisionado, quando 

necessário, em função da natureza do itinerário formativo, será incluído no 

Plano de Curso, e que, diante do cenário apresentado, os Conselhos 

Regionais de Enfermagem estão impossibilitados de exigir, no ato do registro 

do profissional, a carga horária anteriormente estabelecida, respectivamente, 

de 600 e de 400 horas para Técnicos e Auxiliares de enfermagem, uma vez 

que não existe mais dispositivo normativo estipulando-a, ficando essa 

definição à Instituição de Ensino. 

 

Destaca ainda a declaração judicial de nulidade da Resolução Cofen nº 
441/2103, que dispõe sobre participação do Enfermeiro na supervisão de 

atividade prática e estágio supervisionado de estudantes dos diferentes níveis 

da formação profissional de Enfermagem, proferida por medida cautelar no 

ano de 2016. 

 

O PAD em tela, em razão de guardar relação com a temática, teve apensado 

aos seus autos, o PAD Cofen 1187/2018, sob a ementa: Questionamento 

sobre a Carga Horária Mínima de Estágio (Curso Técnico de Enfermagem), 

onde o Departamento Nacional do SENAC solicita posicionamento quanto à 

carga horária mínima para o estágio supervisionado recomendada e 



 
preconizada por esse Conselho, a fim de que possa prestar orientação 

nacional para a oferta dos cursos de Auxiliar e de Técnico de Enfermagem. 

 

Sobre o tema, instada a se manifestar a Câmara Técnica de Educação e 

Pesquisa do Cofen, emitiu o Parecer CTEP nº 47/2018, juntado a ambos os 

PADs, onde conclui pelo entendimento de que “a carga horária destinada à 

realização de estágio profissional supervisionado deve ser adicionada à 

carga horária mínima estabelecida prevista no Catálogo Nacional de 

Cursos Técnicos” (Técnico de Enfermagem 1.200 horas), sendo indicada 

no PPC de cursos Técnico de Enfermagem, e que, acreditam que a carga 

horária ampliada de estágio curricular que possibilita maiores oportunidades 

aos alunos para aquisição de competências e habilidades para um exercício 

profissional seguro e de qualidade, associando os componentes curriculares 

do curso. 

 

[...] 

 

III. CONCLUSÃO 
 

[...] 

Considerando a manifestação da Câmara Técnica de Educação e Ensino – 

CTEP/Cofen que solicita “a esse Egrégio Plenário, para que possa estabelecer 

gestão junto aos Conselhos Regionais de Enfermagem e aos Conselhos 

Estaduais de Educação e Secretarias Estaduais de Educação, visando 

estabelecer uma carga horária mínima igualitária de Estágios de Cursos 

Técnicos de Enfermagem para todos os Estados da Federação”, e sugere a 

carga horária mínima de 400 horas, acrescida às 1.200 horas mínimas de 

teoria e teoria/prática para o curso de Técnico de Enfermagem, e 

aproveita para solicitar a possibilidade de impedir o registro de Auxiliares de 
Enfermagem, em virtude da ausência do número do SISTEC para esse curso; 

[...] 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, deixa-se claro que não compete ao Conselho Regional de 

Enfermagem normatizar regras relacionadas a cursos de formação de nível médio e superior, 

pois existe legislação específica normatizada pelo Ministério da Educação (MEC). Portanto, o 

que podemos esclarecer é apenas o que já existe a partir do amparo legal publicado. 

A partir disso, em resposta ao questionamento da inscrita na solicitação desse Parecer 

Técnico informa-se que conforme a Lei do Estágio - Lei 11.788/08, nos estágios obrigatórios 

descrito no Projeto Político Pedagógico do Curso (PPC), os técnicos de enfermagem que 

estarão se qualificando em especializações deverão ser obrigatoriamente supervisionados por 

profissionais Graduados em Enfermagem, Enfermeiros Especialistas, Mestres ou Doutores. 

Assim, o Projeto Político Pedagógico do Curso (PPC) das especializações técnica de 

nível médio em Enfermagem devem ser devidamente descritos: a carga horária teórica e 

prática, se estágio obrigatório ou não obrigatório, se existe carga horária para Atividades 



 
Complementares, ou seja, cada instituição de ensino deve seguir as diretrizes estabelecidas a 

nível nacional pelos órgãos competentes e ficarem atento as atualizações. 

Dessa forma, conforme disposto no Parecer homologado do Despacho do Ministro, 

publicado no D.O.U. de 9/11/2016, Seção 1, Pág. 14. do Ministério da Educação (MEC) e 

Conselho Nacional de Educação - A carga horária mínima a ser integralizada para os cursos 

de especialização de Técnico de Enfermagem do Trabalho são de 300 horas, correspondentes 

a 25% de 1.200 horas, que é o mínimo previsto para o curso de Técnico de Enfermagem no 

Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio. 

Corroborando com essa informação, pode-se inferir que de acordo com o previsto no 

art. 31 da Resolução CNE/CEB nº 6/2012, este referencial de 25% da carga horária mínima 

prevista para a respectiva habilitação profissional deve ser aplicado a todos os cursos de 

especialização técnica de nível médio, da mesma forma entende-se que se aplica aos cursos de 

especialização para o nível médio em “Enfermagem Instrumentação Cirúrgica” e “Técnico de 

Enfermagem do Trabalho” para os Técnicos de Enfermagem, conforme Resolução COFEN 

Nº 609/2019 revogando a Resolução COFEN Nº 418/2011 - As Especialidades do nível 

médio em Enfermagem reconhecidas pelo Cofen, aponta que: § 3º Os cursos de 

especialização para Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem deverão ter, no 

mínimo, 300 (trezentas) horas, equivalente a 25% da carga mínima indicada no 

Catálogo Nacional de Cursos de Nível Técnico para a habilitação profissional a que se 

vincula, de acordo com a Resolução CNE/CEB nº 06/2012. 

Portanto, de acordo a legislação vigente no país e a Resolução COFEN Nº 609/2019, 

dispõe que todas as especialidades técnica de nível médio em Enfermagem (Técnico e 

Auxiliares de Enfermagem) devem ter no mínimo 300 horas, distribuídas em carga horária 

teórica e prática de acordo o PPC da instituição, devendo todos os estágios descritos como 

obrigatórios do curso serem supervisionados por professores graduados em enfermagem e 

preferencialmente especialistas na área de habilitação, visando troca de saberes com 

especificidade de habilidade, conhecimento e atitudes na área. 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 23 de julho de 2019. 

 

 



 
 

Wbiratan de Lima Souza
1
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